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I - RELATÓRIO 

Zelina Mangabeira de Souza Oliveira, R.G. nº114.142 -

PI, portadora do diploma do Curso Pedagógico e Religioso, expedido 

pelo Seminário de Educadoras Cristãs, de Recife, Pernambuco, pergun-

ta: 

1º) se o diploma que possui pode ser considerado equiva-

lente ao obtido no antigo Curso Normal; 

2º) se lhe assiste o direito de candidatar-se a concur-

so público para provimento de cargo de professor 

com regência de 1ª. a 4ª. série do ensino de 1º 

Grau; 

39) se, em havendo a referida equivalência, existe ne-

cessidade de novo registro do diploma no órgão pró-

prio do MEC. 

Seu histórico escolar é o seguinte: 

1. Após o ensino primário, concluiu, em 1963, o 1º ci-

clo do ensino secundário, no Colégio do Instituto Batista de Teresi-

na, Piauí. 

2. Entre 1964 e 1967, fez o Curso Pedagógico e Religio-

so, com 4 séries, no Seminário de Educadoras Cristãs, em Recife, Per-

nambuco, com os seguintes resultados: 
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3. Dos documentos expedidos pelo Seminário das Educado-

ras Cristãs não consta ato oficial de autorização ou reconhecimento 

nem existe assinatura da inspeção escolar. 

4. O diploma do Curso Pedagógico e Religioso foi regis-

trado, em 1960, na Secretaria de Educação e Cultura do Estado do 

Piauí. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Este Conselho, especialmente a partir da Resolução CEE 

n9 7/68, tem procurado dar aos estudos feitos em Seminários tratamen-

to consentâneo com sua natureza peculiar, de forma a definir os pos-

síveis direitos dos egressos desses cursos. Desde então, tem-se admi-

tido a equivalência dos estudos realizados nessas instituições aos 

do sistema estadual de ensino, para fins de transferência e de pros-

seguimento de vida escolar, desde que atendidas as exigências curri-

culares. 

Por sua vez, o Decreto Federal nº 70.601/72 estabelece: 

"Art. 1º - Os registros de diplomas e certifica-

dos correspondentes "as habilitações profissionais do 

ensino de 2º Grau, para que tenham validade nacional , 

deverão ser procedidos em órgão local do Ministério da 

Educação e Cultura, designado pelo Titular da Pasta. 

Parágrafo ünico - Excetuam-se dessa formalidade 

os diplomas e certificados obtidos em cursos regulares 

do sistema e registrados até a data da vigência da Lei 

nº 5692, de 11 de agosto de 1971, pelas Secretarias da 

Educação dos Estados e do Distrito Federal, os quais 

gozarão de todos os privilégios de lei, independente-

mente de apostilamento em órgão federal" (grifo nosso). 

Vê-se, pois, que uma das condições estabelecidas pelo 

Decreto para dar validade aos diplomas é a de estes terem sido obti-

dos em cursos regulares do sistema. Ora, o diploma apresentado, pela 

requerente foi obtido em estabelecimento de ensino que tem as carac-

terísticas de escola livre. 
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Consequentemente, o diploma obtido pela interessada não 

tem a equivalência pretendida por ela. 

III - CONCLUSÃO 

Respondendo a consulta formulada por Zelina Mangabeira 

de Sousa Oliveira, informa-se que o diploma expedido pelo Seminário 

de Educadoras Cristãs, de Recife, Pernambuco, não pode ser conside-

rado equivalente ao conferido pelo antigo curso normal , atual habi-

litação específica de 2º Grau para o magistério. Assim sendo, as de-

mais perguntas que formulou estão prejudicadas. 

São Paulo, 24 de julho de 1979 

a) Conselheiro José Augusto Dias 

R e l a t o r 

IV - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Jair de Moraes Neves, 

José Augusto Dias, Maria Aparecida Tamaso Garcia, Roberto Moreira,Pe. 

Antônio F. da Rosa Aquino e Maria Leocádia Barros de Oliveira Dias. 

Sala da CESG, em 26 de julho de 1979 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves 

P r e s i d e n t e 

V - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de agosto de 1979 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


